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Termo de Ad itamento ao Contrato nº 340/202 1 

Contrato Ad iti vo nº 467/2024 
Processo Administrativo nº 30.663/2024, anexado ao 50.503/202 1 - Dispensa X, art.24, LF 8.666/93. 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
LOCADOR: JOSÉ CANCIAN NETO 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IM ÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA CENTRAL DE PENAS E MEDIDAS 
ALTERNATIV AS 
AD ITAMENTO: Prorroga o prazo contratado por mais 12 (doze) meses. 

Pelo presente instrumento particu lar ele contrato ele locação e na melhor fo rm a de direito, el e um lado, como 
LOCADOR, o Sr. JOSÉ CANCIAN NETO, brasi leiro, casado, portador do RG nº 3.892. 142-X e do CPF nº 
024.389. 178-49, res idente e domici liado na Rua Miguel Cioffi, 183, Jardim Bom Pastor, Botucatu-SP, CEP. 18.607-
693 , e ele outro lado, como LOCATÁRIO, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, sed iado na Praça Professor Pedro 
Torres, nº 100, centro, devidamente in scri to no CN PJ/M F sob o nº 46.634. 1O1 /000 1-1 5, neste ato em competência 
delegada através do Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 202 1, representado pela Secretá ri a Muni cipal de 
Ass istência Soc ial, ROSEMARY FERREIRA DOS SANTOS PINTON, brasileira, res idente e domiciliado nesta 
cidade, portadora da céd ula de identidade RG nº. 27. 111.238-4e inscri ta no CPF sob nº. 248. 11 3.398-60, com base no 
Processo Administrativo ac im a descrito, e ainda com fundam ento nas disposições da lei fede ral nº. 8.666 de 2 1 de 
junho de 1.983 , com alterações in trod uzidas pela Lei nº. 8.883 de 08 de agosto de 1.994, bem como, pela Lei nº. 8.245 
de 08 de outubro de 1.99 1 têm entre si, como justo e contratado, o objeto cio presente contrato, que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguin tes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA : As partes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o 
ad itamento do in strumento entre ambas ce lebrado em 16 de dezembro de 2.021 , nos autos cio processo administrat ivo 
ac im a descrito, pelos motivos devidamente justificados e autori zados, prorrogando o prazo contratado por mais 12 
(doze) meses, de 16/12/2024 à 15/12/2025, reajustando a locação com base na vari ação do IGP-M/FGV, que passará a 
vigorar no va lor mensa l de R$ 1. 65 1,24 (mi l se iscentos e cinquenta e um reais e vinte e quatro centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principa l, ora aditado. 

E, por estarem ass im , justos e contratados, ass inam o presente instrum ento particular, em duas vias de igual teor e 
forma, que va i assinado por duas testemunhas , para os devidos efe itos legais. 

Botucatu, 12 de dezembro ele 2024. 
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